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EDITAL Nº 2105/2025

Processo nº 54000.110865/2024-98

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA

COMISSÃO REGIONAL DE SELEÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL: SR(19)RN

III FASE - PROCESSAMENTO DAS INSCRIÇÕES

EDITAL DA LISTA DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS

PROJETO DE ASSENTAMENTO NOVA ESPERANÇA III

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA NO RIO GRANDE DO NORTE

COMISSÃO REGIONAL DE SELEÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL: SR(19)RN

 

 

A COMISSÃO PERMANENTE PARA A SELEÇÃO DAS FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS DO PROGRAMA NACIONAL DE REFORMA AGRÁRIA PARA OS
PROJETOS DE ASSENTAMENTO CRIADOS PELO INCRA, no uso das atribuições conferidas pela PORTARIA Nº 007, de 14 de julho de 2023, e em
conformidade com a Instrução Normativa nº 140/2023, publicada no Diário Oficial da União em 20/12/2023, Edição 241, Seção 1, página 56, e Edital de
Abertura Nº 103/2024, disponível no Painel de Editais do Serviço Ingresso de Famílias no PNRA da Plataforma de Governança Territorial, torna público o
presente Edital da Fase de Processamento das inscrições, a Lista de Inscrições Deferidas e Indeferidas para preenchimento das 40 (quarenta) vagas no
Projeto de Assentamento NOVA ESPERANÇA III, localizado no município de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Norte.

As inscrições dos candidatos foram processadas conforme os critérios de elegibilidade ao Programa Nacional de Reforma Agrária, prescritos
no art. 20 da Lei nº 8.629/1993, utilizando as bases governamentais da Plataforma de Governança Territorial.

 

1. Lista das inscrições deferidas
 

 
INSCRIÇÃO NUMERO DO PROCESSO CANDIDATO 1 CANDIDATO 2

9514 54000.110865/2024-98 MARIA EVANILDA DE SOUZA FRANCISCO MORDONIO VALDEVINO DA SILVA
9522 54000.110865/2024-98 FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DA SILVA MARIA DOS ANJOS DA SILVA
9527 54000.110865/2024-98 MARIA DE LOURDES DA SILVA ---
9530 54000.110865/2024-98 MARIA RAFAELA DE LIMA ---
9536 54000.110865/2024-98 MARIA ROZILDA DA SILVA JOAO BATISTA MEDEIROS DE LIMA
9541 54000.110865/2024-98 EDJANE RODRIGUES DA SILVA JOSE RITACIO BEZERRA DE MOURA
9553 54000.110865/2024-98 DILVANEIDE DO NASCIMENTO COSTA LUIZ ANTONIO BARBOSA
9557 54000.110865/2024-98 FRANCISCO BEZERRA GOMES ---
9561 54000.110865/2024-98  MARIA IVANILDA DA SILVA JAILSON DA SILVA BEZERRA
9563 54000.110865/2024-98 EVALDO DA SILVA GOMES MARIA WILLIANA MEDEIROS DE LIMA
9570 54000.110865/2024-98 JONAS MEDEIROS DE LIMA MARIA ELAINE BARBOSA GOMES
9571 54000.110865/2024-98 MARLUCE ALCIDES DE SOUZA FRANCISCO BERNARDO DE SOUZA
9574 54000.110865/2024-98 FRANCISCO CANINDE BARBOSA DA SILVA MARIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA
9577 54000.110865/2024-98 MARIA EDNA EVANGELISTA DA SILVA BARBOSA EDMILSON BARBOSA
9579 54000.110865/2024-98 ANA LUCIA DA SILVA BEZERRA NASCIMENTO JOSE ANCHIETA DO NASCIMENTO
9580 54000.110865/2024-98 MARIA EDILMA FERREIRA DA SILVA BEZERRA MARIO SERGIO DA SILVA BEZERRA
9582 54000.110865/2024-98 ANA CRISTINA DA SILVA BEZERRA NASCIMENTO GERALDO DO NASCIMENTO
9586 54000.110865/2024-98 MANOEL DA SILVA BEZERRA MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO BEZERRA
9595 54000.110865/2024-98 SIMONE FERREIRA VIANA JOAO PAULO MEDEIROS DE LIMA
9642 54000.110865/2024-98 MARIA MIRIAN BEZERRA DO NASCIMENTO JOAO MARIA DA SILVA EVANGELISTA
9646 54000.110865/2024-98 MARINEIDE PEGADO DA SILVA    ---
9651 54000.110865/2024-98 JOSE FERNANDES DO NASCIMENTO MARIA DA CRUZ DO NASCIMENTO BATISTA
9660 54000.110865/2024-98 ROMARIO SILVA DE SOUZA ---
9665 54000.110865/2024-98 MARIA IZABEL CUNHA DA COSTA IOGENIO GOMES DE SOUZA
9677 54000.110865/2024-98 LUCIMARA INACIO DE SOUZA SILVA FRANCISCO JAILSON DA SILVA EVANGELISTA
9682 54000.110865/2024-98 JOAO PAULO DE ALMEIDA MARQUES JULIANA KELY ALMEIDA SANTOS
9684 54000.110865/2024-98 MARIA DEUZINHA DA SILVA FRANCISCO ELIMERIO BARBOSA
9688 54000.110865/2024-98 ERINALDA SILVA DE SOUZA JOSIVAN DE MELO DA SILVA
9695 54000.110865/2024-98 ELAINE CRISTINA ARAUJO DIAS JOSE GENILSON GOMES DO NASCIMENTO
9700 54000.110865/2024-98 ALICE BARBOSA GOMES JOSE AJOSENILDO BEZERRA DO NASCIMENTO
9713 54000.110865/2024-98 JOSE ERINALDO DA SILVA MARIA ONECE BEZERRA DA SILVA
9714 54000.110865/2024-98 MAGNO ANDERSON DE LIMA ---
9733 54000.110865/2024-98 ROSINEIDE TEIXEIRA DAMASCENO DA SILVA MANOEL BARBOSA DA SILVA
9753 54000.110865/2024-98 JACQUELINE DE SANTANA ROSSETTI ANTONIO FELICIANO DOS SANTOS
9769 54000.110865/2024-98 PAULO VALERIO SILVA DE OLIVEIRA EDNA DIVINA ALVES
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9771 54000.110865/2024-98 MARIA DO LIVRAMENTO SILVA DE OLIVEIRA JORGE SILVA DE OLIVEIRA
9772 54000.110865/2024-98 MARIA JOSENILDA RODRIGUES DE SOUZA JOAO FERREIRA DE FREITAS
9783 54000.110865/2024-98 ANA BEATRIZ SABINO DA SILVA JULIANO ATILA LIMA BEZERRA
9784 54000.110865/2024-98 FRANCISCO DE ASSIS PAIVA --- 
9809 54000.110865/2024-98 FRANCISCO RIBEIRO DE LIMA MARIA ILMA DE PAULA COSTA

 
 

TOTAL DE INSCRIÇÕES DEFERIDAS: 40
 

2. Lista das inscrições indeferidas

 

INSCRIÇÃO NUMERO DO
PROCESSO CANDIDATO 1 CANDIDATO 2 STATUS

9257 54000.110865/2024-98 RICARDO LUIS LUFT ---

- Sem documentos obrigatórios;
 

- É proprietário, cotista ou acionista de
sociedade empresária em atividade, exceto

microempreendedor individual – MEI;

- Não possui inscrição ativa no CadÚnico;

- É proprietário rural.
9647 54000.110865/2024-98 ANTONIO CARLOS DE SOUZA ARAUJO ANA HELOISA FERREIRA JESUS DE OLIVEIRA - Sem documentos obrigatórios.

10066 54000.110865/2024-98 GESSICA PEREIRA TAPARELLO ---

- Sem documentos obrigatórios.
 

- A renda familiar é proveniente de atividade
não agrária superior a três salários mínimos

mensais ou superior a um salário mínimo per
capita;

TOTAL DE INSCRIÇÕES INDEFERIDAS: 03
 

TOTAL DE CANDIDATOS INSCRITOS: 43

 

3. Regras para recurso:

3.1 Caberá recurso do resultado do Edital da Lista de Inscrições Deferidas e Indeferidas no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação no sítio
eletrônico do INCRA.

3.2. O recurso poderá ser protocolado na Sede do INCRA - Serviço de Protocolo, Rua Doutor Nilo Bezerra Ramalho, nº 489, bairro Tirol, Natal/RN, CEP:
59.015-300. Horário de atendimento: 08:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00 h.

3.3. Não será aceito recurso por via postal, fax ou correio eletrônico.

3.4. A Comissão Regional de Seleção de Famílias receberá e analisará o recurso, podendo acatá-lo ou não.

3.5. Caso a Comissão Regional de Seleção de Famílias não aceite o recurso interposto, deverá encaminhá-lo ao Comitê de Decisão Regional - CDR, para
julgamento.

3.6. Após o julgamento dos recursos pelo CDR, a Comissão Regional de Seleção de Famílias divulgará no sítio eletrônico do INCRA e na Superintendência
Regional do INCRA - SR (19)RN, o resultado com a publicação do Edital da Lista Definitiva das Inscrições Deferidas e dos Candidatos Eliminados

3.7. Não será aceito pedido de revisão de recurso

 

Por fim, tornar sem efeito o Item 7 e o Anexo I do Edital de Abertura nº 103/2024, sendo que as regras para a interposição de recurso
administrativo passam a ser as dispostas no item 3 e Anexo deste Edital.

 

 
 

Assinatura eletrônica
Mário Radünz Júnior

Presidente da Comissão Permanente Regional de Seleção das Famílias Beneficiarias do PNRA
Superintendência Regional do Incra – SR(19)RN

 
 

Assinatura eletrônica
Adans Rayne Pereira Santiago

Superintendente Regional
Superintendência Regional do INCRA - SR(19)RN

 

Documento assinado eletronicamente por Mario Radunz Junior, Analista em Reforma e Desenvolvimento Agrário, em 09/10/2025, às 17:15, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Adans Rayne Pereira Santiago, Superintendente, em 09/10/2025, às 17:24, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 25835610 e o código CRC 803E9AC8.

ANEXOS

III FASE - PROCESSAMENTO DAS INSCRIÇÕES

FORMULÁRIO MODELO PARA RECURSO ADMINISTRATIVO

 

1 REGRAS PARA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO

1.1 Da decisão de indeferimento da inscrição, caberá recurso no prazo de 10 (dez) úteis, contados a partir da respectiva data de publicação no site do
Incra.

1.2 Na contagem do prazo exclui-se o dia de início e inclui-se o do vencimento.

1.3 Se o vencimento recair em dia em que não houver expediente, o prazo será estendido até o primeiro dia útil seguinte.

1.4 O recurso deverá ser protocolado na Superintendência Regional, nas Unidades Avançadas do Incra ou por outro meio previsto no Edital.

1.5 Não será aceito recurso administrativo por via postal, fax ou correio eletrônico.

 

IDENTIFICAÇÃO DO (A) TITULAR DA UNIDADE FAMILIAR

Nome do (a) candidato (a):

Número do CPF: Número da inscrição:

Projeto de assentamento da inscrição:

UF: N° do Processo SEI:

SOLICITAÇÃO

 

Como candidato (a) a beneficiário(a) do Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA) solicito a revisão da lista de deferidos e indeferidos

RAZÃO DO INDIVÍDUO OU UNIDADE FAMILIAR CANDIDATA

 
 
 
 
 

_____________________________________, ________de ___________ de ___________

 

___________________________________________

Assinatura do indivíduo ou unidade familiar
 

*******PREENCHIMENTO PELA COMISSÃO REGIONAL*******

2 – AVALIAÇÃO DO MEMBRO DA COMISSÃO – PORTARIA INCRA/________Nº _________/______

Análise Fundamentada:

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(    ) Decisão Reconsiderada

(    ) Decisão não reconsiderada (encaminhe-se o presente pleito ao Conselho de Decisão Regional para que decida a respeito do recurso interposto

 

Data: ______/_______/___________
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Integrante da Comissão Regional Integrante da Comissão Regional Presidente da Comissão Regional

Referência: Processo nº 54000.110865/2024-98 SEI nº 25835610
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